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? CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Sorocaba/SP, 03 abril de 2024. 

Oficio nº 1261/2024 

Ref: ADEQUACOES DE EMENDAS INEXEQUIVEIS 

A considerar que expedido pela Câmara Municipal, ao Poder Executivo, a 

ciéncia da rejeição ao veto parcial do Projeto de Lei de nº 278/2023 em sistema datado 

aos 06 de margo de 2024 ; até a presente data inexiste no sistema cámara sem papel , a 

ciéncia do Poder Executivo, assim sendo, sem a conclusdo da estimativa da receita e 

fixação de despesa do Municipio, para o exercicio de 2024, informa aos Excelentissimos 

Vereadores que possuem emendas denominadas como “inexequiveis”, no processo de n° 

3416/2024, do Poder Executivo, deverdo apresentar as devidas readequagdes em prazo 

urgente, impreterivelmente até dia 10/04/2024, para sanar eventuais regularidades 

formais. 

Com elevada estima. 

Presidente da Comissio de Economiay 

EXMO. VEREADOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 

SOROCABA/SP 

GERVINO CLAUDIO GONCALVES 

inancas, Or¢amentos e Parcerias 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

N Parlamentar Descrição. Justificativa 

A organização beneficidria não possui inscrição no 
Fabio Simoa Custeio ao Projeto Conselho Municipal de Assisténcia Social, sendo este 

80 | Mendes do Centrinho da Associagio 10.000,00 critério obrigatério para o funcionamento de entidades 
a Leite dos Moradores do Bairro T | de assisténcia social e consequente recebimento do 

Jardim Novo Eldorado | recurso, nos termos do art. 9° da Lei Federal nº 
|8:7421993. 

Em diligéncia, a área técnica constatou que, nos 
termos do Anexo I11 da Portaria Interministerial 
STN/SOF n° 163, de 2001 e Anexo I do Plano de 

| Contas 2024 “Tabelas de Escrituração Contébil — 
Auxiliares 2024", a classificação de despesa, no nivel 

| Fabio Simoa Investimento em painéis d.l::orn 3,:@!:fumendzudour:fmdl‘ 

1101 |Mendesdo  |deLEDeesrumrado — | 40.000,00 EMmenda, refere-se a “Despesas correntes”, ou seja, 
Corno Lake auditório dupaaqu:n.loqmm.dmp—: 

formação ou aquisição de um bem de capital, já para o 
| atendimento da finalidade intentada, deve ser utilizada 

| a classificação “4.4.90.00.00" — que representa o 
| somatério dos valores das despesas com investimentos 

aplicadas dirctamente pela unidade orgamentéria, dos 
créditos a ela alocados. 
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' ' CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Sorocaba/SP, 03 abril de 2024. 

Oficio nº 1262/2024 

Ref: ADEQUACOES DE EMENDAS INEXEQUIVEIS 

A considerar que expedido pela Camara Municipal, ao Poder Executivo, a 

ciéncia da rejeição ao veto parcial do Projeto de Lei de nº 278/2023 em sistema datado 

aos 06 de margo de 2024 ; até a presente data inexiste no sistema cdmara sem papel , a 

ciéncia do Poder Executivo, assim sendo, sem a conclusão da estimativa da reccita e 

fixação de despesa do Municipio, para o exercicio de 2024, informa aos Excelentissimos 

Vereadores que possuem emendas denominadas como “inexequiveis”, no processo de nº 

3416/2024, do Poder Executivo, deverdo apresentar as devidas readequagdes em prazo 

urgente, impreterivelmente até dia 10/04/2024, para sanar eventuais regularidades 

formais. 

\ 

Com elevada estima. N N \ )\ 

Presidente da Comissão de Economia,\Financas, Or¢amentos e Parcerias 

EXMO. VEREADOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 

SOROCABA/SP 

GERVINO CLAUDIO GONCALVES 
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CÃMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

474 

Custeio para Implantação 
Caio de Oliveira | de Intemet ¢ Pintura do 
EgéaSilvein — Prédio do Temitério 

Jovem do Ipiranga 

10.000,00 

Em diligéncia, a área técnica constatou que, nos 
termos do Anexo 111 da Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163, de 2001 ¢ Anexo 1l do Plano de 
Contas 2024 “Tabelas de Escrituração Contabil — 
Auxiliares 2024”, a classificação de despesa, no nivel 
da categoria “4”, conforme indicado na referida 
emenda, refere-se a “Despesas de Capital”, ou seja, 
despesas que contribuem, diretamente, para a 
formação ou aquisição de um bem de capital. Para o 
atendimento da finalidade intentada, deve ser utilizada 
a classificação “3.3.90.00.00" - Despesas correntes. 
que não contribuem, diretamente, perz 2 formação ou 
aquisição de um bem de capital. 

107 
Caio de Oliveira 
Egéa Silveira 50.000,00 

| Contas 2024 “Tabelas de Escrituração Contabil - 
Auxiliares 2024", a classificac3o de despesa, 
+3.3.90.39", conforme indicado na referida emenda, 
refere-s¢ a "Outros Servigos de Terceiros - Pessoa 
Juridica™. A área técnica observou que para 

| atendimento da emenda deve ser utilizada a 
| elassificação econdmica *3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo”. 

109 Caio de Oliveira Egéa Sil Custeio ao GPACI ! 100.000,00 

| A área técnica considerou inexequivel - Nos termos | 
do Anexo Portaria SOF/SETOME No 42, de 1999, a 
classificação funcional da despesa, a subfunção “301 - 
Atenglo Básica”, como o objeto desta emenda trata-se 
de atendimento nivel especializado, deve ser utilizada 
a subfunção “302 - Assisténcia Hospitalar e 
Ambulatorial”, pois os procedimentos serão farurados 
em média alta complexidade. 

Aquisigio de materiais 

52.000,00 | 

Em diligéncia, a área técnica constatou que, nos 
termos do Anexo II! da Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163, de 2001 e Anexo 1l do Plano de 
Contas 2024 “Tabelas de Escrituração Contdbil — 
Auxiliares 2024", a classificagio de despesa, no nivel 
da categoria 3", conforme indicado na referida 
emenda, refere-se a “Despesas correntes”, ou seja, 

| despesas que não contribuem, diretamente, para a 
formação ou aquisição de um bem de capital, j4 para o 
atendimento da finalidade intentada, deve ser utilizada 
a classificasto “4.4.90.00.00" - que represents o 
Somatório dus valores das despesas com investimentos 

| aplicadas dirctamente pela unidade orsamentiria, dos 
| créditos 2 ela alocados. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

A área técnica considerou inexequível — Nos termos 
| do Anexo III da Portaria Interministerial STN/SOF nº , 163, de 2001 e Anexo If do Plano de Contas 2024 e ooy [ ORNG S Pretidor 06 “Tabelas de Escrituração Contábil — Auxiliares 2024”, Caio de Oliveira ' Serviços para Realização n = U oo Ao e T | 200.000,00 a classificação de despesa, no nivel da modalidade 

et | Rm”:'“in]"“‘“"' “50", conforme indicado na referids emenda, refere-se 
a “Transferências ¢ Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos”, parz etendimento da emenda, deve ser 
utilizada a modalidade “90 - Aplicagdes Diretas”. 

documento em https //50r0caba. camarasempapel com br/autenticidade Autentcar 
om o identificador 3200380037 003800 390034 003ADOSO00, Documento assinado digitaimente 

conforme art. 4°, Il da Lei 14.063/2020. 

Prefeitura de Gabinete 
ª SOROCABA do Prefeito 

Nº Parlamentar Descrição Valor Justificativa 

| Trata-se de recurso dirccionado & imóvel locado, não Caio de Oliveira | Reforma e manutenção da | | s " 105 | & Silvei UBS Vila Angélica | 40.000,00 | pertencente ao Município, nos termos do inciso V do 
|art. 25 da Lei nº 12.948/2023, 

| STN/SOF nº 163, de 2001 e Anexo 1l do Plano de 
| Contas 2024 “Tabelas de Escrituração Contábi! - 

á Auxiliares 2024”, a classificação de despesa, Material de Consumo para | - ( Educação Permanente do | 50.000,00 | “3-3:90.39”, conforme indicado na referida emenda, 
SAMU 

Caio de Oliveira 
Egéa Silveira 

I 

r 1 
’ l Nos termos do Anexo III da Portaria Interministerial 

| 

| | refere-se & "Outros Servigos de Terceiros - Pessoa 
| | Jurídica”. A área técnica observou que para 

| atendimento da emenda deve ser utilizada a 
classificação econdmica “3.3.90.30.00 - Material de 

I Consumo”. 

t 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Sorocaba/SP, 03 abril de 2024. 

Ofício nº 1263/2024 

Ref: ADEQUAÇÕES DE EMENDAS INEXEQUÍVEIS 

A considerar que expedido pela Câmara Municipal, ao Poder Executivo, a 

ciência da rejeição ao veto parcial do Projeto de Lei de nº 278/2023 em sistema datado 

aos 06 de março de 2024 ; até a presente data inexiste no sistema câmara sem papel , a 

ciência do Poder Executivo, assim sendo, sem a conclusão da estimativa da receita e 

fixação de despesa do Município, para o exercício de 2024, informa aos Excelentíssimos 

Vereadores que possuem emendas denominadas como “inexequíveis”, no processo de nº 

3416/2024, do Poder Executivo, deverão apresentar as devidas readequações em prazo 

urgente, impreterivelmente até dia 10/04/2024, para sanar eventuais regularidades 

formais. 

Com elevada estima. 

Presidente da Comissão de Economia, Finanças, Orçamentos e Parcerias 

EXMO. VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SOROCABA/SP 

GERVINO CLAUDIO GONÇALVES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em diligência, a área técnica constatou que, nos | 
termos do Anexo [11 da Portaria Interministerial 

| STN/SOF nº 163, de 2001 e Anexo 1l do Plano de 
Contas 2024 “Tabelas de Escriturasdo Contébil - 
Auxiliares 2024”, a classificação de despesa, no nivel 

Cristiano Implantação de iluminação da categoria “3”, conforme indicado na referida 
públicana R. Quirino de | ; 977 ,, emenda, refere-se a “Despesas correntes”, ou seja, 
Mello e R. Quinzinho de i 
Moraes, B. Aparecidinha formação ou aquisição de um bem de capial, já para o 

atendimento da finalidade intentada, deve ser utilizada 
| | a classificação “4.4.90.00.00" — que representa o 
| somatdrio dos valores das despesas com investimentos 

aplicadas diretamente pela unidade orgamentdria, dos 
| créditos a cla alocados. 

163, de 201 ¢ Anexo 1 do Plano de Contas 2023 . : : “Tabelas de Escrituração Contábil - Auxiliares 2024, Cristiano Custeio à Associação 
Anunciação dos | Futebol dos Amputados - | 10.000,00 |& Ciassificação de despesa, no nível da ’““’";‘:f:‘_x 
” ” | 1 “Aplicagdes Diretas”, ou seja, exccutadas pelo | | próprio órgão, já para repasses ao terceira setor, deve 

| ser utilizada a modalidade “S0 - Transferências a 
Instituições Privadas sem Fins Lucrativos”. 

‘ | A área técnica considerou inexequível - Nos termas | 
do Anexo 1l da Portaria Interministerial STN/SOF nº | 

| 

| 
293 

Autenticar documento em hitps.//sorocaba. camarasempapel.com.br/autenticidade 
om o identiicador 3200380037003800390034003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4°. 1l da Lei 14.063/2020, 

Parlamentar Justificativa Descrição. 

A área técnica considerou inexequível - Nos termos 
| do Anexo 11l da Portaria Interministerial STN/SOF nº 
| 163, de 2001 e Anexo 11 do Plano de Contas 2023 
“Tabelas de Escrituração Contábil — Auxiliares 2024", 
a classificação de despesa, no nivel da modalidade 
“90”, conforme indicado na referida emenda, refere-se | 

| a “Aplicações Diretas”, ou seja, executadas pelo 
próprio órgão, já para repasses ao terceiro setor, deve 

| ser utilizada a modalidade “50 - Transferências a 
| Instituições Privadas sem Fins Lucrativos”. 

SAA DA si i A msa 

| 

Cristiano 
298 | Anunciação dos Custio de projetos da 

entidade - SPASO | 35.000,00 == 
| 
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E d CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Sorocaba/SP, 03 abril de 2024. 

Ofício nº 1264/2024 

Ref: ADEQUAÇÕES DE EMENDAS INEXEQUÍVEIS 

A considerar que expedido pela Câmara Municipal, ao Poder Executivo, a 

ciência da rejeição ao veto parcial do Projeto de Lei de nº 278/2023 em sistema datado 

aos 06 de março de 2024 ; até a presente data inexiste no sistema câmara sem papel , a 

ciência do Poder Executivo, assim sendo, sem a conclusão da estimativa da receita e 

fixação de despesa do Município, para o exercício de 2024, informa aos Excelentíssimos 

Vereadores que possuem emendas denominadas como “inexequíveis”, no processo de nº 

3416/2024, do Poder Executivo, deverão apresentar as devidas readequações em prazo 

urgente, impreterivelmente até dia 10/04/2024, para sanar eventuais regularidades 

formais. 

a 
0 

Com elevada estima. 

Presidente da Comissdo de Economiy, Finangas, Or¢amentos e Parcerias 

EXMO. VEREADOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 

SOROCABA/SP 

GERVINO CLAUDIO GONCALVES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Imdflmflldsmlmum 
| STN/SOF nº 163, de 2001 ¢ Anexo I! do Plano de 
| Contas 2024 “Tabelas de Escrituraglio Contabil - 
| Auxiliares 2024", a classificação de despess, no nivel 

. ó úm'uh“l”.mfmwwoumm. 
TE Rodrigo Piveta Governo pera reformas ¢ 12&000,00 emenda, refere-se a “Despesas correntes”, ou seja, 

serviços na adequeção do formação ou aquisição de um bem de capital, já para o 
atendimento da finalidade intentada, deve ser utilizada 
a classificação “4.4.90.00.00" — que representa o 
somatério dos valores das despesas com investimentos 
aplicadas diretamente pela unidade orgamentaria, dos 
créditos a ela alocados. 

R ; 
| | A área técnica considerou inexequivel - Nos termos 
| do Anexo Portaria SOF/SETOME No 42, de 1999, a 

classificaglo funcional da despesa, a subfunção “30! - Custeio & entidade Rodigo Piveta Atenção Bésica”, como o objeto desta emenda trata-se 
” ' GPACL parareforçoao | S0.00000 | de arendimento nível especializado, deve ser utlizads 

— a subfunção “302 - Assisténcia 
Ambulstoral,pis os procedimentos serão fahurados 
em média alta complexidade. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Sorocaba/SP, 03 abril de 2024. 

Ofício nº 1265/2024 

Ref: ADEQUAÇÕES DE EMENDAS INEXEQUÍVEIS 

A considerar que expedido pela Câmara Municipal, ao Poder Executivo, a 

ciência da rejeição ao veto parcial do Projeto de Lei de nº 278/2023 em sistema datado 

aos 06 de março de 2024 ; até a presente data inexiste no sistema câmara sem papel , a 

ciência do Poder Executivo, assim sendo, sem a conclusão da estimativa da receita e 

fixação de despesa do Município, para o exercício de 2024, informa aos Excelentíssimos 

Vereadores que possuem emendas denominadas como “inexequíveis”, no processo de nº 

3416/2024, do Poder Executivo, deverão apresentar as devidas readequações em prazo 

urgente, impreterivelmente até dia 10/04/2024, para sanar eventuais regularidades 

formais. 

Com elevada estima. 

Presidente da Comissão de Econo 

EXMO. VEREADOR PRESIDENTE\ DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SOROCABA/SP 

GERVINO CLAUDIO GONÇALVES 

ia, Finanças, Orçamentos e Parcerias 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

A áres técnica considerou inexequivel - Nos termos 
| do Anexo Portaria SOF/SETO/ME No 42, de 1999, a 

Incremento para custeio classificação funcional da despesa, a subfunção “301 - 
Francisco das atividades realizadas 250.000,00 Atenção Bésica”, como o objeto desta emenda trata-se 
Franga da Silva | pelo Hospital Santa 3 de stendimento nivel especializado, deve ser utilizada 

Lucinda a subfunção “302 - Assisténcia Hospitalar e 
| Ambulatorial”, pois os procedimentos serfo faturados 

em média alta complexidade. 

364 

]Aumbmm—!lumm 
do Anexo Portaria SOF/SETO/ME No 42, de 1999, a 

mla AN classificação funcional da despesa, a subfunção “301 - 
165 Francisco inclo o José | 125.000,00 Atenção Bésica”, como o objeto desta emenda trata-se 

Franca da Silva G"““‘m ... 000,00 | de atendimento nível especializado, deve ser utilizada 
a subfunção “302 - Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial”, pois os procedimentos serão faturados 
em média alta complexidade. 

N[ Parlamentar Descrição Valor Justificativa 

A-Mfllhmfld-w inexequivel - Nos termos 
do Anexo Porara SOF SETOME No 42, de 1999, a 
classificação funcional da despesa, 8 subfunção “301 - 

366 Francisco das atividades e projetos 150.000,00 Atenglio Bésica”, como o objeto desta emenda trata-se 
Franca da Silva | realizados na área de 4 de atendimento nivel especializado, deve ser utilizada 

oncologia da ASIPECA a subfunção “302 - Assisténcia Hospitalar ¢ 
| Ambulatorial”, pois os serdo faturados 
| em média alta complexidade. 

| A área técnica considerou inexequivel - Nos termos 
do Anexo Portaria SOF/SETOME No 42, de 1999, 2 
classificato funcional da despesa, a subfunção “301 - 
Atenção Básica”, como o objeto desta emenda trata-se 
de atendimento nivel especializado, deve ser utilizada 
a subfunção “302 - Assisténcia Hospitalar ¢ 
Ambulatorial", pois os procedimentos serão faturados 
em média alta complexidade. 

367! P'"““"”_ Silva | multidisciplinar, 75.000,00 

| A área técnica considerou inexequivel - Nos termos 
do Anexo Portaria SOF/SETO/ME No 42, de 1999, a 

" Custeio do servigo de cwwam-mm 301 - 

368 ” i Franca da Silva AFISSORE 

A área técnica considerou inexequive] - Nos termos 
do Anexo Portaria SOF/SETOME No 42, de 1999, « 
clessificação funcional da despesa, a subfunção “301 - 

Cusieio dos serviços da Atenção Básica”, como o objeto desta emenda trata-se Francisco b 
379 Franca da Siva | AMDE - Associsho 3000000 | 4 atendimento nivel especializado, deve ser utilizada 

| Sgoe sa a subfunção “302 - Assistência Hospitalar ¢ 
| Ambulatorial®, pois o procedimentos serão faturados 

] em média alta complexidade. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Sorocaba/SP, 03 abril de 2024. 

Oficio nº 1266/2024 

Ref: ADEQUAÇÕES DE EMENDAS INEXEQUÍVEIS 

A considerar que expedido pela Câmara Municipal, ao Poder Executivo, a 

ciência da rejeição ao veto parcial do Projeto de Lei de nº 278/2023 em sistema datado 

aos 06 de março de 2024 ; até a presente data inexiste no sistema câmara sem papel , a 

ciência do Poder Executivo, assim sendo, sem a conclusão da estimativa da receita e 

fixação de despesa do Município, para o exercício de 2024, informa aos Excelentíssimos 

Vereadores que possuem emendas denominadas como “inexequíveis”, no processo de nº 

3416/2024, do Poder Executivo, deverão apresentar as devidas readequações em prazo 

urgente, impreterivelmente até dia 10/04/2024, para sanar eventuais regularidades 

formais. 

Com elevada estima. 

Presidente da Comissão de Economia, Finanças, Orçamentos e Parcerias 

EXMO. VEREADOR  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SOROCABA/SP 

GERVINO CLAUDIO GONÇALVES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

!Nw&mosdohflollld:mhmminifluhl 
| STNSOF nº 163, de 2001 e Anexo 11 do Plano de 
| Contas 2024 “Tabelas de Escrituração Contábil - 

: e Auxiliares 2024”, a classificação de despesa, 
398 Salmieldos —— | Aquisição de licengas do. | s9 990 99 |44.4,90.52", conforme indicado na referida eménda, 

Santos Hergesel | Microsoft Office refere-se a "Equipamento e Material Permanente”. A 
4rea técnica observou que para atedimento da emenda 
deve ser utilizada a classificação econbmica 
*3.3.90.00.00 — Aplicações Diretas”. 

A área técnica considerou inexequivel - Nos termos 
do Anexo Portaria SOF/SETO/ME No 42, de 1999, a 

Custeio das ações classificação funcional da despesa, a subfunção “301 - 
Salaticldos | realizadas pela Associação Atenção Básica”, como o objeto desta emenda trata-se 

40 | Santos Hergesel | dos Amigos dos 100.000,00 | 4é atendimento nivel especializado, deve ser utilizada 
Deficientes - AMDE a subfunção “302 - Assistência Hospitalar ¢ 

| Ambulatorial”, pois os procedimentos serdo faturados 
| em média ata complexidade. 

Valor 

Em diligéncia, a área técnica constatou que nos termos 
do Anexo II! da Portaria Interministerial STN/SOF nº 
163, de 2001 e Anexo 1l do Plano de Contas 2024 
“Tabelas de Escrituração Contábil - Auxiliares 2024", 

| Govemanga eficiente - a classificação de despesa, no nivel da categoria “3”, 
| reforma/servigo de conforme indicado na referida emenda, refere-se a | 402 | Salatiel dos adequação do Prédiodo — | 155 000 o | “Despesas correntes”, ou seja, despesas que não 

| Santos Hergesel | Concilia para que tenha — * " contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição 
| | acessibilidade e obtenção de um bem de capital, já para o atendimento da 
| | do AVCB finalidade intentada, deve ser utilizada a classificação 
| +4.4.90.00.00" — que representa o somatério dos 
| valores das despesas com investimentos aplicadas 

diretamente pela unidade orgamentaria, dos créditos a 
ela alocados. 

Em diligéncia, a drea técnica constatou que, nos 
termos do Anexo I1I da Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163, de 2001 e Anexo Il do Plano de 
Contas 2024 “Tebelas de Escrituração Contábil - 

Salatiel dos A“‘“:“”“"!“:“’“’ 120.000,00  emenda, refere-se a “Despesas comentes”, ou seja, 
Santos Hergesel mmªº“, — despesas que não contribuem, diretamente, para a 

formação ou aquisição de um bem de capital, já para o 
atendimento da finalidade intentada, deve ser utilizada 
a classificação “4.4.90.00.00" — que representa o 

408 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Sorocaba/SP, 03 abril de 2024. 

Oficio nº 1267/2024 

Ref: ADEQUACOES DE EMENDAS INEXEQUIVEIS 

A considerar que expedido pela Câmara Municipal, ao Poder Executivo, a 

ciéncia da rejeição ao veto parcial do Projeto de Lei de nº 278/2023 em sistema datado 

aos 06 de margo de 2024 ; até a presente data inexiste no sistema camara sem papel , a 

ciência do Poder Executivo, assim sendo, sem a conclusão da estimativa da receita e 
fixação de despesa do Município, para o exercício de 2024, informa aos Excelentíssimos 

Vereadores que possuem emendas denominadas como “inexequíveis”, no processo de nº 

3416/2024, do Poder Executivo, deverão apresentar as devidas readequações em prazo 

urgente, impreterivelmente até dia 10/04/2024, para sanar eventuais regularidades 

formais. 

Com elevada estima. 
( \ 

Presidente da Comissio de Economja, Fi inangas, Or¢amentos e Parcerias 

EXMO. VEREADOR PRESIDENTE VDA CAMARA MUNICIPAL DE 

SOROCABA/SP 

GERVINO CLAUDIO GONCALVES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

[ ! 
I 

Nos termos do Anexo 111 da Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163, de 2001 e Anexo 1l do Plano de 

oy P Contas 2024 “Tabelas de Escrituração Contébil — 0 |o il [ Seiich da Velcalo pera 50.000,00  Auxiliares 2024”, a área técnica observou que para 
atendimento da emenda deve ser utilizada a 

{ classificação econdmica “4.4.90.52 — Equipamentos e 
| Materiais Permanentes”. 

L 1 — R —— 

’ Silvestre SECOM 
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CÃMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Sorocaba/SP, 03 abril de 2024. 

Oficio nº 1268/2024 

Ref: ADEQUACOES DE EMENDAS INEXEQUIiVEIS 

A considerar que expedido pela Câmara Municipal, ao Poder Executivo, a 

ciéncia da rejeigdo ao veto parcial do Projeto de Lei de nº 278/2023 em sistema datado 

aos 06 de margo de 2024 ; até a presente data inexiste no sistema cdmara sem papel , a 

ciéncia do Poder Executivo, assim sendo, sem a conclusão da estimativa da receita e 

fixação de despesa do Municipio, para o exercicio de 2024, informa aos Excelentissimos 

Vereadores que possuem emendas denominadas como “inexequiveis”, no processo de nº 

3416/2024, do Poder Executivo, deverão apresentar as devidas readequagdes em prazo 

urgente, impreterivelmente até dia 10/04/2024, para sanar eventuais regularidades 

formais. 

Com elevada estima. 

Presidente da Comissio de Economiy, Financas, Or¢amentos e Parcerias 

EXMO. VEREADOR PRESIDENTE | DA CAMARA MUNICIPAL DE 

SOROCABA/SP 

GERVINO CLAUDIO GONCALVES 
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Dylan Roberto — | Custeio & Associação 
Viana Dantas Fazendo Arte 

ESTADO DE SÃO PAULO 

A organização bencficiária não possui inscrição no 
Conselho Municipal de Assistência Social, sendo este 

20.000,00 | Ttério obrigatório para o funcianamento de entidades 
" deassistência social e consequente recebimento do 

recurso, nos termos do art. 9º da Lei Federal nº 
8.742/1993. 

512 
Dylan Roberto | CUSTEIO à SOS - 
Viana Dantas Servigos de Obras Sociais 

Em diligéncia, a drea técnica constatou que no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica da entidade 
beneficidria, não há referéncias à agdes voltadas a0 
esporte. Dessa forma a emenda está em desacordo com 
a súmula nº 40 do Tribunal de Contas do Estado de 

10.000,00 ' S3o Paulo: 

| SUMULA N° 40 - O repasse de recursos financeiros a 
entidades do terceiro setor depende da efetiva 
compatibilidade entre as finalidades estatutdrias da 
beneficidria ¢ o objeto da transferéncia. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Sorocaba/SP, 03 abril de 2024. 

Oficio nº 1269/2024 

Ref: ADEQUAÇÕES DE EMENDAS INEXEQUÍVEIS 

A considerar que expedido pela Câmara Municipal, ao Poder Executivo, a 

ciência da rejeição ao veto parcial do Projeto de Lei de nº 278/2023 em sistema datado 

aos 06 de março de 2024 ; até a presente data inexiste no sistema câmara sem papel , a 

ciência do Poder Executivo, assim sendo, sem a conclusão da estimativa da receita e 

fixação de despesa do Município, para o exercício de 2024, informa aos Excelentissimos 

Vereadores que possuem emendas denominadas como “inexequiveis”, no processo de n° 

3416/2024, do Poder Executivo, deverão apresentar as devidas readequagdes em prazo 

urgente, impreterivelmente até dia 10/04/2024, para sanar eventuais regularidades 

formais. 

Com elevada estima. 

Presidente da Comissdo de Economily, Financas, Orçamento$ e Parcerias 

EXMO. VEREADOR PRESIDENTE WDA CÂMA MUNICIPAL  DE 

SOROCABA/SP 

GERVINO CLAUDIO GONGALVES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

'szo Tara Bemardi 

A drea técnica considerou inexequivel - Nos termos 
do Anexo Portaria SOF/SETO/ME No 42, de 1999, 3 
classificação funcional da despesa, « subfunção “301 - 
Atenção Básica”, como o objeto desta emenda trata-se 
de atendimento nivel especializado, deve ser utilizada 
a subfunção “302 - Assisténcia Hospitalar ¢ 
Ambulatorial”, pois os procedimentos serão faturados 
em média alta complexidade. 

524 | lara Bemardi | 45.000,00 

A drea técnica considerou inexequivel - Nos termos 
do Anexo 11l da Portaria Interministerial STN/SOF nº 
163, de 2001 e Anexo If do Plano de Contas 2023 
“Tabelas de Escrituração Contábil - Auxiliares 2024, 
2 classificação de despesa, no nivel da modalidade 
“90", conforme indicado na referida emenda, refere-se 
a “Aplicagdes Diretas”, ou seja, exccutadas pelo 
próprio órgão, já para repasses ao terceiro setor, deve 
ser utilizada a modalidade “S0 - Transferências « 
Instituições Privadas sem Fins Lucrativos”. Informa 
também que é necessário a adequação da funcional 
para 10.302.1001 

531 | lara Bemardi 

Implantação de 
| Iuminação Pública - 
| Margem Rodovia João 
Leme Dos Santos em 
Frente a UFSCAR 

100.000,00 

Em diligência, a área técnica constatou que, nos 
termos do Anexo [11 da Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163, de 2001 ¢ Anexo 1l do Plano de 
Contas 2024 “Tabelas de Escrituração Contábi! - 
Auxiliares 2024", a classificação de despesa, no nivel 
da categoria “3", conforme indicado na referida 
emenda, refere-se a “Despesas correntes”, ou seja, 
despesas que não contribuem, diretamente, para a 
formação ou aquisição de um bem de capital, já para o 
atendimento da finalidade intentada, deve ser utilizada 
a classificação “4.4.90.00.00" - que representa o 
somatório dos valores das despesas com investimentos 
aplicadas diretamente pela unidade orçamentária, dos 
créditos a ela alocados. 

N Padamenta 

| 
545 | lara Bernardi 

ar Descrição 

Custeio a Associação 
Terapéutica de Grupos de 
Habilitação e Reabilitação 
-INTEGRAR 

Justificativa 

termos 
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| Em diligéncia, a área técnica constatou que os recursos 
| disponibilizados através da cmenda parlamentar, são 

30.000,00 | insuficientes para alcançar os objetivos da mesma, 
motivo pelo qual esta se demonstra inexequivel nos 

‘apresentados.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 350034003600300037003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 350034003600300038003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 350034003600300039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Sorocaba/SP, 03 abril de 2024. 

Ofício nº 1270/2024 

Ref: ADEQUACOES DE EMENDAS INEXEQUÍVEIS 

A considerar que expedido pela Câmara Municipal, ao Poder Executivo, a 

ciéncia da rejeigdo ao veto parcial do Projeto de Lei de nº 278/2023 em sistema datado 

aos 06 de margo de 2024 ; até a presente data inexiste no sistema cdmara sem papel , a 

ciéncia do Poder Executivo, assim sendo, sem a conclusdo da estimativa da receita e 

fixagdo de despesa do Municipio, para o exercicio de 2024, informa aos Excelentissimos 

Vereadores que possuem emendas denominadas como “inexequiveis”, no processo de n° 

3416/2024, do Poder Executivo, deverão apresentar as devidas readequagdes em prazo 

urgente, impreterivelmente até dia 10/04/2024, para sanar eventuais regularidades 

formais. 

Com elevada estima. 

,«
 3 e -l o 

Presidente da Comissão de Economia, Finanças, Orçamentos e Parcerias 

EXMO. VEREADOR  PRESIDENTE A CÂMARA MUNICIPAL DE 

SOROCABA/SP v 

GERVINO CLAUDIO GONÇALVES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Trata-se de recurso direcionado & imével locado, não 
15.000,00 | pertencente 30 Município, nos termos do inciso V do 

art. 25 da Lei nº 12.848/2023. 

Em diligência, a área técnica constatou que o CNPJ 
“40.661.466/0001-52" está com simuação cadastral 

626 | Antonio Carlos | Reforma e manutenção 
Silvano Júnior | Quadra Jd. Real 

Custeio para a Associação ? Antonio Carlos | 51 “INAPTA", por “omisslo de declarações”. Motivo 
1628 Sih P Pmtf"mso 15.000,00 pelo qual se inexequivel o ds 

— financeiros orfundos da respectiva emenda para o 
beneficiário. 

Em diligência, a áres técnica constatou que, nos 
termos do Anexo II! da Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163, de 2001 e Anexo 11 do Plano de 

| Contas 2024 “Tabelas de Escrituração Contábil - 
| Auxiliares 2024", a classificação de despesa, no nível 

. | da categoria “3”, conforme indicado na referida 
Amosio Cartos Implantacto de iluminação | — — . emenda, refere-se a “Despesas correntes”, ou seja, 
Silvano Júnior e o 000,00 despesas que não contribuem, diretamente, para & 

Pabiico | formaglo ou aquisição de um bem de capital, já para o 
atendimento da finalidade inteatada, deve ser utilizada 
a classificagto “4.4.90.00.00" - que representa o 
somatério dos valores das despesas com investimentos 
aplicadas diretamente pela unidade orçamentária, dos 
créditos a ela alocados. 

632 

| A área técnica considerou inexequivel - Nos termos 
Aquisição de | do Anexo Portaria SOF/SETOME No 42, de 1999, a 

AA | B o classificagdo funcional da despesa, a subfunção *302 - 
U] P sl [ nn s — | 7000000 | Assisténcia Hospitalar e Ambulatorial”, como o objeto 

para UBS e USF | hhwhflowudemmn‘ul 
| | especializado, deve ser utilizada a subfunção “301 - 
{ | | Atenção Básica”. 

01941779 

Em diligência, a área técnica constatou que o CNPJ 
" . 40.661.466/0001-52" estd com situação cadastral 

Antonio Carlos Q‘M:“rm;q"““mm 40.000,00 | “INAPTA”, por “omissão de declarações”. Motivo 
Silvano Júnior - APAFI “ > | pelo qual se mostra inexequivel o repasse de recursos 

financeiros oriundos da respectiva emenda para o 
beneficidrio. 

é 
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5 ? CAMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Sorocaba/SP, 03 abril de 2024. 

Oficio nº 1271/2024 

Ref: ADEQUACOES DE EMENDAS INEXEQUIVEIS 

A considerar que expedido pela Câmara Municipal, ao Poder Executivo, a 

ciéncia da rejeição ao veto parcial do Projeto de Lei de n® 278/2023 em sistema datado 

aos 06 de margo de 2024 ; até a presente data inexiste no sistema câmara sem papel , a 

ciência do Poder Executivo, assim sendo, sem a conclusão da estimativa da receita e 

fixação de despesa do Município, para o exercício de 2024, informa aos Excelentíssimos 

Vereadores que possuem emendas denominadas como “inexequíveis”, no processo de nº 

3416/2024, do Poder Executivo, deverão apresentar as devidas readequações em prazo 

urgente, impreterivelmente até dia 10/04/2024, para sanar eventuais regularidades 

formais. 

Com elevada estima. 

SOROCABA/SP 

EXMO. VEREADOR PRESIDENTE\ DA CÂMARA MUNICIPAL DE ígrª 

GERVINO CLAUDIO GONÇALVES 
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7 i‘ CAMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SAO PAULO 

Parlanicntar Descricio Justificativa 

A drea técnica considerou inexequivel - Nos termos 
| do Anexo Portaria SOF/SETO/ME No 42, de 1999, a 

Custeio de prestador de — | classificação funcional da despesa, a subfunglo 301 - 
José Vinícias — serviços para consulas, — | 299 955 | Atenção Básica”, como o objeto desta emenda truta-se 
Campos Aith — cirurgias, exames e leitos |2009 | de atendimento nível especializado, deve ser utilizada 

da Secretaria da Saúde 2 subfunção “302 - Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial”, pois os procedimentos serão faturados 
em média alta complexidade. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Sorocaba/SP, 03 abril de 2024. 

Oficio nº 1272/2024 

Ref: ADEQUACOES DE EM AS INEXEQUIVEIS 

A considerar que expedido pela Camara Municipal, ao Poder Executivo, a 

ciéncia da rejeição ao veto parcial do Projeto de Lei de nº 278/2023 em sistema datado 

aos 06 de margo de 2024 ; até a presente data inexiste no sistema câmara sem papel , a 

ciéncia do Poder Executivo, assim sendo, sem a conclusão da estimativa da receita e 

fixação de despesa do Município, para o exercício de 2024, informa aos Excelentíssimos 

Vereadores que possuem emendas denominadas como “inexequíveis”, no processo de nº 

3416/2024, do Poder Executivo, deverão apresentar as devidas readequações em prazo 

urgente, impreterivelmente até dia 10/04/2024, para sanar eventuais regularidades 

formais. 

Com elevada estima. 

Presidente da Comissão de Economia) Finanças, Orçamentos e Parcerias 

EXMO. VEREADOR  PRESIDENTE A CÂMARA MUNICIPAL DE 

SOROCABA/SP 

GERVINO CLAUDIO GONÇALVES 
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= 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

{ i A organização bencficiária não possui inscrição no 
LRRAA S | | Conselho Municipal de Assistéacis Social, sendo este 

656 te | 10.000,00 | eritério obrigatório para o funcionamento de entidades 
| Pereira Fitho mcºwu“ l | 1000099 | de assistência social e consequente recebimento do 

recurso, nos termos do art. 9º da Lei Federal nº 
8.742/1993. 

O Projeto Buscando a Paz da CONGREGACAO DE 
SAO BENTO DAS [RMAS MISSIONARIAS 
inscrição nº 50.806.223/0004-61, possui o seguinte 

| | Código ¢ Descrição da Atividade Econômica: 
Principal- §8.00-6-00 - Serviços de assisténcia social 
sem alojamento - Albergues Assistenciais. Ou seja, 

662 | Luis Santos | Custeio & Associagio 20.000,00 | P30 há referéncias à ações voltadas ao esporte. Dessa 
PerciraFilho — Buscando a Paz | forma a emenda está em desacordo com & súmula nº 

| 40 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: 
| | | | SUMULA Nº 40 - O repasse de recursos financeiros a 

| | ‘entidades do terceiro setor depende da efetiva 
compatibilidade entre as finalidades estatutdrias da 

. beneficidria ¢ o objeto da transferéncia. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Sorocaba/SP, 03 abril de 2024. 

Ofício nº 1273/2024 

Ref: ADEQUAÇÕES DE EMENDAS INEXEQUÍVEIS 

A considerar que expedido pela Câmara Municipal, ao Poder Executivo, a 

ciência da rejeição ao veto parcial do Projeto de Lei de nº 278/2023 em sistema datado 

aos 06 de março de 2024 ; até a presente data inexiste no sistema câmara sem papel , a 

ciência do Poder Executivo, assim sendo, sem a conclusão da estimativa da receita e 

fixação de despesa do Município, para o exercício de 2024, informa aos Excelentíssimos 

Vereadores que possuem emendas denominadas como “inexequíveis”, no processo de nº 

3416/2024, do Poder Executivo, deverão apresentar as devidas readequações em prazo 

urgente, impreterivelmente até dia 10/04/2024, para sanar eventuais regularidades 

formais. 

Com elevada estima. 

Presidente da Comissão de Economia Finanças, Orçamentos e Parcerias 

EXMO. VEREADOR  PRESIDENTE A CÂMARA MUNICIPAL DE 

SOROCABA/SP 

GERVINO CLAUDIO GONÇALVES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

Descrich 

" Culelo Ll 764 | Gervino Cláudio 

- APIS 
Proteção ¢ Inclusão So:hl 

ESTADO DE SÃO PAULO 

A organização beneficiária não possui inscrição no 
Conselho Municipel de Assistência Social, sendo este 

10.000,00 

| recurso, nos termos do art. 9º da Lei Federal nº 
8.7421993. 

Gervino Cléudio 
Gongalves 

J A Associação Social Comunidade de Amor - ASCA 
inscrição nº 06.198.792/0001-37, não possui CNAEs || 
relacionados a serviços de saúde. Dessa forma a 
emenda está em desacordo com a súmula nº 40 do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: 

SUMULA Nº 40 - O repasse de recursos financeiros a 
entidades do terceiro setor depende da efetiva 

| compatibilidade entre as finalidades estatutárias da 
| beneficidria e o objeto da transferéncia. 

Custeio a Instituição 
Azulosa 

A organização beneficiária não possui inscrição no 
Conselho Municipal de Assisténcia Social, sendo este 

10.000,00 
recurso, nos termos do art. 9º da Lei Federal nº 
8.742/1993. 

146 | Gervino Cláudio | Apoio a realização da 
46| Gonçalves Feira Beco do Inferno 

A área técnica considerou inexequivel - Nos termos 
| do Anexo Il da Portaria Interministerial STN/SOF nº 
| 163, de 2001 e Anexo 1l do Plano de Contas 2024 
“Tabelas de Escrituração Contábil - Auxiliares 2024”, 

20.000,00 |a classificação de despesa, no nivel da modalidade 
50", conforme indicado na referida emenda, refere-se 
a “Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
;umn'm",p--umhmmw- | 
| utilizada a modalidade “90 - Aplicagdes Diretas”. — | 
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